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PORTARIA N° 006/2025 

JESUÍTA ARAÚJO ROCHA, Secretária de Educação, 
Cultura e Desportos do Município de Sussuapara, 
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 
em cumprimento a Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o cumprimento e a 
adequada execução dos contratos firmados no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desportos; 

CONSIDERANDO a importância de assegurar a transparência e a 
eficiência no uso dos recursos públicos, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a Sra. GISLENE TERESA VELOSO ROCHA, CPF: 
536.410.193-20, para exercer a função de Fiscal de Contratos no âmbito da Secretaria 
de Educação, Cultura e Desportos do Município de Sussuapara — Pl. 

§ 1° A designada será responsável pela fiscalização de todos os 
contratos administrativos em execução vinculados à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desportos, garantindo a conformidade com os termos pactuados 
e a legislação vigente. 

§ 2° As atribuições da designada incluem, mas não se limitam a: 

I - Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos de forma 
minuciosa e sistemática; 

II - Acompanhar e receber os bens ou serviços provenientes dos 
contratos, assegurando sua conformidade e qualidade, bem como realizar a devida 
liquidação das despesas; 

III - Notificar às partes envolvidas qualquer irregularidade ou 
inadimplência identificada nos contratos; 
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IV - Propor soluções para prevenir e corrigir desvios na execução dos 
contratos, assegurando a economicidade e eficiência administrativa. 

Art. 2° Esta designação poderá ser revogada a qualquer momento, 
mediante justificativa formal, em caso de descumprimento das atribuições ou 
conveniência administrativa. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 2 de janeiro de 2025, em virtude da necessidade de 
continuidade administrativa, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete da Secretaria Educação, Cultura e Desportos do 
Município de Sussuapara, Estado do Piauí, em 23 de janeiro de 2025. 

JesuítaAr,áújo Roc 
e reteria Mu' ipal De Educação, 

Cultura e Desportos 


